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EDITAL DE RETIFICAÇÃO 4 
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2024 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO LARGO, Estado de Alagoas, por meio de sua Comissão de 
Concurso Público, RETIFICA o Edital do Concurso Público nº. 001/2024, do dia 29 de julho de 2024, para 
o cargo de Guarda Municipal nos termos da Lei Municipal n. 1.938/2022, da seguinte forma: 

 

 
4.3.3 DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA E SEU JULGAMENTO 
4.3.3.1 Os candidatos habilitados no Teste de Aptidão Física (TAF), serão convocados para o exame de Avaliação 

Psicológica a ser realizado ou indicado pela Prefeitura Municipal de Rio Largo, e será de caráter 
eliminatório. 

 
4.3.3.2 A convocação para a avaliação psicológica, contendo data, horário/turma, sala e local, será publicada 

oportunamente no Diário Oficial do Município e no site do Instituto INDEC, na respectiva página deste 
Concurso Público, devendo o candidato observar, total e atentamente, no que couber, os itens e alíneas, 
deste Capítulo, sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 

 
4.3.3.3 Serão convocados para a Avaliação Psicológica todos os candidatos considerados APTOS no Teste de 

Aptidão Física. 
 

4.3.3.4 Os candidatos portadores de deficiência a serem avaliados psicologicamente, serão submetidos, quando 
necessário, a instrumentos psicológicos equivalentes/similares aos aplicados para os demais candidatos, com 
intuito de favorecer o processo de inclusão do candidato. 

 
4.3.3.5 Não será permitida a sua realização em data, local, horário ou turma diferentes do previsto no Edital de 

Convocação. 
 

4.3.3.6 Em hipótese alguma, haverá segunda chamada para a sua realização. 
 

4.3.3.7 Para realização da avaliação psicológica, o candidato deverá: 
a) comparecer com, pelo menos, 60 (sessenta) minutos de antecedência do horário previsto, não sendo 

admitidos retardatários, sob pretexto algum, após o fechamento dos portões, e não haverá segunda 
chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato; 

b) apresentar documento de identificação, conforme previsto no subitem 4.1.16 deste Edital. 
 

4.3.3.8 O candidato que não apresentar um dos documentos de identificação, conforme disposto no subitem 4.1.16 a 
deste Edital, não realizará a avaliação psicológica, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso 
Público. 

 
4.3.3.9 A avaliação psicológica somente avaliará as condições psicológicas do candidato para o exercício do cargo a 

que concorre. 
 

4.3.3.10 A etapa da avaliação psicológica, de presença obrigatória e de caráter eliminatório, poderá ser aplicada 
individualmente e/ou coletivamente, com o objetivo de avaliar aspectos emocionais gerais, de personalidade e 
habilidades específicas, considerando as necessidades, exigências e peculiaridades da área de atuação, 
incluindo condições necessárias para o porte de arma de fogo e nas condições atuais oferecidas pelo 
Município de Rio Largo, de acordo com o Perfil Psicológico descrito a seguir: 
 
CARACTERÍSTICAS/DIMENSÕES: 
1) ADAPTAÇÃO – ADEQUADA 
2) CONTROLE E CANALIZAÇÃO PRODUTIVA DA AGRESSIVIDADE – ADEQUADA 
3) ATENÇÃO - BOA 
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4) AUTOCRÍTICA - ADEQUADA 
5) CAPACIDADE DE MEDIAR CONFLITOS – BOA 
6) CAPACIDADE DE MEMÓRIA - BOA 
7) CAPACIDADE DE PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO - ADEQUADO 
8) COMUNICAÇÃO – ADEQUADA 
9) CONTROLE EMOCIONAL – BOM 
10) DISPOSIÇÃO PARA O TRABALHO – ADEQUADA 
11) EMPATIA – ADEQUADA 
12) FLEXIBILIDADE – ADEQUADA 
13) IMPULSIVIDADE - DIMINUIDA 
14) INTELIGÊNCIA GERAL - ADEQUADA 
15) RELACIONAMENTO INTERPESSOAL – BOM 
16) CAPACIDADE PARA TOMAR DE DECISÕES – ADEQUADA 
17) RESPONSABILIDADE E COMPROMETIMENTO - ADEQUADO 
18) SINAIS FÓBICO E DISRÍTMICO – DIMINUÍDOS 
19) CAPACIDADE DE LIDERANÇA - ADEQUADA 
 
Dimensões: 
BOM/BOA – Acima dos níveis medianos. 
ADEQUADO – Dentro dos níveis medianos. 
DIMINUIDO – Abaixo dos níveis medianos 
 
DEFINIÇÕES: 
1) ADAPTAÇÃO 
Capacidade de adaptar-se às novas situações, buscando novos conhecimentos de maneira contínua para 
interagir de forma adequada às diferentes exigências das mudanças em curso, que possam trazer soluções e 
inovações para o ambiente de trabalho. 
2) CONTROLE E CANALIZAÇÃO PRODUTIVA DA AGRESSIVIDADE 
Capacidade de controlar adequadamente os impulsos agressivos, assim como das emoções, reagindo aos 
estímulos de forma produtiva e utilizando de seu potencial intelectual para adaptar-se rapidamente às 
situações inesperadas. 
3) ATENÇÃO 
Trata-se da capacidade e do esforço realizado para focalizar, selecionar, dividir e alternar, processando 
estímulos específicos do meio ambiente em detrimento de outros. Desta forma, o indivíduo torna se capaz de 
utilizar seus recursos cognitivos para emitir respostas rápidas e adequadas diante de estímulos que julgue 
importantes. 
4) AUTOCRÍTICA 
Aborda a capacidade interna do indivíduo de realizar uma crítica de si mesmo. Implica na análise de seus 
atos, da sua maneira de agir, dos erros cometidos e das possibilidades de realizar uma autocorreção. O 
autoconhecimento é fundamental, pois implica ter ciência de seus aspectos positivos e negativos, valorizar as 
suas potencialidades e a partir daí corrigir os rumos de sua vida. 
5) CAPACIDADE DE MEDIAR CONFLITOS 
Capacidade para mediar eventuais conflitos no desenvolvimento das atividades prestadas, agir de forma justa 
e ponderada, respeitando os sentimentos e a vida do próximo, bem como a comunidade envolvida e a 
hierarquia, demonstrando eficiência e eficácia em sua atuação. 
6) CAPACIDADE DE MEMÓRIA 
Refere-se à capacidade de adquirir, armazenar e evocar informação de fatos e de dados levados ao nosso 
conhecimento através dos sentidos e de processos internos, como associação de dados, dedução e criação 
de ideias. Portanto, possibilita a formação da base de nosso sentimento de identidade, orienta nossos 
pensamentos e nossas decisões, influencia nossas reações emocionais e nos permite aprender. 
7) CAPACIDADE DE PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO 
Adotar atitudes que demonstram planejamento e organização e define prioridades, sendo capaz de inovar e 
concretizar de acordo com a sua importância no enquadramento profissional, considerando a visão sistêmica, 
ou seja, de maneira fragmentada e global. 
8) COMUNICAÇÃO 
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Capacidade para manipular os termos linguísticos na expressão do pensamento com facilidade, por meio de 
verbalização clara, demonstrando habilidade de expressar ideias com lógica e objetividade, sendo eficiente e 
eficaz. 
9) CONTROLE EMOCIONAL 
Trata-se da capacidade de discriminar estados internos e de administrar a influência que estes têm sobre o 
pensamento, comportamento e atitudes, possibilitando uma resposta assertiva em relação às exigências do 
ambiente. 
10) DISPOSIÇÃO PARA O TRABALHO 
Capacidade de lidar de maneira produtiva, com tarefas sob sua responsabilidade, participando de maneira 
construtiva e suportando uma longa exposição a agentes estressores, sem permitir que causem danos 
importantes ao organismo, mantendo um bom nível de energia interna durante toda a jornada de trabalho com 
resistência e adoção de mecanismos de otimização do trabalho, buscando excelência nas tarefas que realiza. 
11) EMPATIA 
Refere-se à habilidade de colocar-se no lugar do outro, percebendo seus sentimentos e agindo de acordo 
com essa percepção. Trata-se de uma competência fundamental para o convívio social, pois denota o nível 
de maturidade das pessoas. 
12) FLEXIBILIDADE 
Relaciona-se a capacidade de mobilidade na conduta para compreender a realidade que o cerca, produzindo 
ações e soluções eficientes. 
13) IMPULSIVIDADE 
Predomínio do controle das emoções, reagindo aos estímulos de forma equilibrada e utilizando de seu 
potencial intelectual para responder de maneira assertiva às situações inesperadas. 
14) INTELIGÊNCIA GERAL 
Grau de inteligência geral adequado, ou seja, receptividade para incorporar novos conhecimentos, 
reestruturar conceitos já estabelecidos e associados aos mesmos, a fim de conduzir adequadamente seu 
comportamento. 
15) RELACIONAMENTO INTERPESSOAL 
Capacidade para estabelecer um bom nível de relacionamento interpessoal de forma a manter-se acessível 
ao diálogo para análise das situações, demonstrando segurança e confiança no atendimento das 
necessidades do ambiente profissional. 
Faz-se necessário, ainda, manter um relacionamento respeitoso, observando as formalidades e firmeza. 
Assim, espera-se que o candidato apresente um relacionamento interpessoal colaborativo com a equipe de 
trabalho frente às diferentes situações. 
16) CAPACIDADE PARA TOMADA DE DECISÕES 
Trata-se do processo de escolha de uma opção dentre várias outras. Refere-se a um processo cognitivo que 
envolve análises emocionais e racionais, considerando os riscos e suas implicações. Nesse sentido, espera-
se que o candidato ao tomar uma decisão, análise distintos aspectos de cada escolha em relação aos 
possíveis resultados, assumindo compromisso na realização das escolhas no processo de desenvolvimento 
das atribuições, apoiando órgãos de entidades públicas, tais como órgão de defesa civil e entidades não 
governamentais com vistas à qualidade nos trabalhos. 
17) RESPONSABILIDADE E COMPROMETIMENTO 
É a capacidade de assumir compromissos diante do que lhe foi proposto e de suas atribuições, de maneira a 
responder pelos resultados. Se envolver e contribuir, com relação aos objetivos preconizados pela área de 
segurança da Prefeitura Municipal de Rio Largo. 
18) SINAIS FÓBICOS E DISRÍTMICOS 
A presença de sinais fóbicos e disrítmicos representa um risco potencial à integridade pessoal e de 
outrem, uma vez que o medo irracional e evidências de sinais disrítmicos com dificuldades para manter o 
autocontrole, indica distanciamento do perfil em tela, pois para o desenvolvimento das atividades do cargo 
exigem pleno equilíbrio tensional. 
19) CAPACIDADE DE LIDERANÇA 
As atividades relativas ao cargo envolvem o trato com a equipe de trabalho e com a comunidade na qual o 
profissional está inserido. É esperado que tenha condições de exercer a liderança de forma assertiva, de 
acordo com a situação e o ambiente. 
 

4.3.3.11 A avaliação psicológica será norteada pelas regras do Conselho Federal de Psicologia e, quando for o caso e 
desde que não conflite com a determinação do Conselho Federal de Psicologia, do ente deste certame, 
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atualizada, tendo como referência a data de publicação do Edital de Abertura das Inscrições. 
 

4.3.3.12 A escolha dos instrumentos e técnicas psicológicas será definida de acordo com o Perfil Psicológico 
constante no subitem 4.3.10 deste Edital, conforme as características, descrições e dimensões relacionadas 
ao respectivo cargo deste certame, de forma que permitam identificar a compatibilidade das características 
psicológicas do candidato com os requisitos psicológicos necessários ao desempenho do cargo pretendido. 

 
4.3.3.13 A avaliação psicológica será constituída da aplicação e avaliação de instrumentos e técnicas psicológicas 

validados e fidedignos cientificamente, que permitam identificar a compatibilidade de características 
psicológicas do candidato com as atribuições do cargo pleiteado, conforme o Perfil Psicológico deste Edital. 
Os requisitos psicológicos para o bom desempenho das atribuições do respectivo cargo foram estabelecidos 
previamente, considerando as responsabilidades do cargo, a descrição detalhada das atividades e tarefas, a 
identificação dos conhecimentos, habilidades e características de personalidade necessárias para o 
desempenho das atividades do respectivo cargo. 

 
4.3.3.14 Os instrumentos e metodologias da avaliação serão escolhidos conforme os critérios estabelecidos pelas 

Resoluções vigentes referentes ao uso de testes psicológicos, editados pelo Conselho Federal de Psicologia, 
órgão regulador da profissão de Psicólogo. A metodologia a ser utilizada poderá envolver: entrevistas, 
técnicas psicológicas e/ou testes psicológicos a serem desenvolvidos individualmente ou em grupo. 

 
4.3.3.15 A aplicação da avaliação psicológica será realizada por psicólogo a ser designado pela Prefeitura Municipal 

de Rio Largo que será constituída por membros regularmente inscritos e ativos em qualquer Conselho 
Regional de Psicologia (CRP) do território nacional conforme legislação vigente. 

 
4.3.3.16 Serão utilizados instrumentos e técnicas psicológicas validados e aprovados pelo Conselho Federal de 

Psicologia, órgão regulador da profissão de Psicólogo, reiterando-se que, a aplicação poderá ser de forma 
coletiva e/ou individual. 

 
4.3.3.17 A avaliação psicológica é de caráter eliminatório e tem a finalidade de avaliar se o candidato apresenta 

características cognitivas e de personalidade favoráveis para o desempenho adequado das atribuições 
inerentes ao cargo público pretendido, descritas no preâmbulo do Edital, de acordo com os parâmetros do 
Perfil Psicológico estabelecido. 

 
4.3.3.18 A avaliação psicológica não poderá ser realizada por profissionais que tenham parentesco, até o terceiro 

grau, com qualquer candidato. 
 

4.3.3.19 Nenhum candidato poderá retirar-se da sala de aplicação da avaliação psicológica sem a autorização 
expressa do aplicador. 

 
4.3.3.20 O candidato, ao terminar a avaliação psicológica, entregará ao psicólogo todo seu material de avaliação. 

 
4.3.3.21 Não serão consideradas as avaliações psicológicas realizadas em concursos anteriores ou em outras 

instituições. 
 

4.3.3.22 O resultado da avaliação será decorrente da análise dos aspectos apresentados pelo candidato no momento 
da Avaliação Psicológica e será obtido por meio da análise conjunta de todos os instrumentos e técnicas 
psicológicas utilizadas, considerando os critérios estabelecidos, relacionados aos requisitos psicológicos 
necessários para o desempenho das atribuições inerentes ao cargo, resultando nos conceitos para os 
candidatos de APTO ou INAPTO. 

 
4.3.3.23 Visando uma avaliação uniforme e justa, os critérios utilizados serão objetivos, considerando as respostas dos 

candidatos em cada etapa, sendo o resultado o conjunto de desempenho do candidato em todo o processo 
de avalição psicológica. Para os testes psicológicos serão utilizados como referência de correção e 
classificação dos resultados obtidos, as tabelas atualizadas de acordo com a padronização prevista em 
manual específico de cada teste psicológico. 
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4.3.3.24 A linguagem utilizada na correção dos testes psicológicos será a adotada e padronizada pelos respectivos 
manuais a partir das teorias estatísticas, portanto os resultados dos candidatos serão classificados de acordo 
com as dimensões definidas no Perfil Psicológico. 

 
4.3.3.25 Os resultados que estiverem de acordo com a dimensão esperada em cada item do Perfil Psicológico serão 

considerados adequados. 
 

4.3.3.26 Os resultados que não estiverem de acordo com a dimensão esperada em cada item do Perfil Psicológico 
serão considerados inadequados. 

 
4.3.3.27 Para ser APTO ao cargo o candidato deverá: 

a) apresentar resultados adequados ao Perfil Psicológico, obtidos nos instrumentos e metodologias aplicados na 
avaliação psicológica no que tange as habilidades cognitivas específicas conforme edital do certame, de 
acordo com as dimensões definidas no Perfil Psicológico. 

b) apresentar resultados adequados nos critérios, indicadores, instrumentos e técnicas psicológicas utilizadas 
que avaliam características de personalidade e aspectos emocionais gerais, considerando tanto os 
qualitativos quanto os aspectos quantitativos, de acordo com as dimensões definidas no Perfil Psicológico. 

c) ter resultados adequados tantos nos aspectos emocionais, aspectos cognitivos/raciocínios quanto de 
personalidade, de acordo com as dimensões definidas no Perfil Psicológico. 
 

4.3.3.28 APTO, significa que o candidato apresentou na avaliação psicológica características de personalidade e 
habilidades cognitivas de acordo com os requisitos psicológicos necessários ao desempenho das atribuições 
inerentes ao cargo conforme Perfil Psicológico compatível com a descrição das Atribuições Específicas, de 
acordo com o constante do Anexo II deste Edital. 

 
4.3.3.29 INAPTO, significa que o candidato não apresentou na avaliação psicológica características de personalidade 

e habilidades cognitivas de acordo com os requisitos psicológicos necessários ao desempenho das 
atribuições inerentes ao cargo conforme Perfil Psicológico compatível com a descrição das Atribuições 
Específicas, conforme constante do Anexo II deste Edital. O candidato considerado INAPTO será eliminado 
deste Concurso. 

 
4.3.3.30 A divulgação dos resultados será feita por meio de relação nominal, constando os candidatos “Aptos” nos 

termos da Resolução do Conselho Federal de Psicologia vigente e, somente o número de inscrição dos 
candidatos considerados “Inaptos” e será publicada oportunamente no Diário Oficial do Município e/ou no site 
do Instituto INDEC. 

 
4.3.3.31 A "Inaptidão" na avaliação psicológica não significará incapacidade intelectual ou existência de transtornos de 

personalidade. Indicará, tão somente, que o candidato não atendeu, à época da avaliação, aos requisitos para 
o desempenho das atribuições inerentes ao cargo. A “inaptidão" na avaliação psicológica pressupõe, tão 
somente, a inadequação do candidato ao Perfil Psicológico exigido para o desempenho do cargo. 

 
4.3.3.32 Nenhum candidato "Inapto" será submetido à nova avaliação psicológica dentro do presente Concurso 

Público. 
 

4.3.3.33 Será facultado a todo o candidato considerado "Inapto" solicitar a realização do procedimento denominado 
entrevista devolutiva. Processo pelo qual será esclarecido ao candidato as razões de sua “inaptidão”, tendo 
em vista as características do perfil psicológico. 

 
4.3.3.34 Este procedimento deverá ser solicitado mediante requerimento específico, por meio de página web que será 

disponibilizada no site do Instituto INDEC, dentro do prazo de 2 (dois) dias após a publicação do resultado da 
avaliação psicológica no site do Instituto INDEC, na página deste Concurso. 

 
4.3.3.35 A entrevista devolutiva será exclusivamente de caráter informativo para esclarecimento do motivo da 

"Inaptidão" do candidato ao propósito do Concurso Público, não sendo, em hipótese alguma, considerada 
como recurso ou nova oportunidade de realização da avaliação psicológica. 
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4.3.3.36 Atendendo aos ditames previstos no Código de Ética Profissional do Psicólogo, nas resoluções do Conselho 
Federal de Psicologia e nas orientações do Conselho Regional de Psicologia, o procedimento da Entrevista 
Devolutiva somente será divulgado ao candidato, uma única vez, de forma pessoal e individual, dentro do 
prazo de 20 (vinte) dias úteis após o término do período de solicitação da entrevista devolutiva, no município 
de Rio Largo, em local predeterminado, conforme o edital de convocação para o cumprimento desse 
procedimento que será publicado no site do Instituto INDEC, na página deste Concurso. 

 
4.3.3.37 Para o cumprimento do procedimento denominado entrevista devolutiva, o candidato deverá comparecer no 

local determinado, com antecedência de, pelo menos 30 (trinta) minutos do horário divulgado, conforme edital 
de convocação, munido do original de um dos documentos listados no subitem 4.1.16 deste Edital. 

 
4.3.3.38 A realização do procedimento entrevista devolutiva não altera o status do resultado da avaliação psicológica. 

 
4.3.3.39 A entrevista devolutiva poderá ocorrer em dias úteis, finais de semana, ou feriados, conforme Edital de 

Convocação a ser disponibilizado por meio de publicação no site do Instituto INDEC, na página deste 
Concurso, antes do prazo para interposição do recurso administrativo, da publicação do resultado da 
avaliação psicológica. 

 
4.3.3.40 No momento da realização do procedimento da entrevista devolutiva, para o conhecimento das razões da 

“Inaptidão”, o candidato receberá uma cópia de seu laudo psicológico contendo o resultado da avaliação 
psicológica. Serão disponibilizadas, também, explicações sobre o processo. 

 
4.3.3.41 O candidato que desejar poderá comparecer acompanhado de um profissional psicólogo por ele contratado. 

Caso o candidato compareça sozinho à sessão de conhecimento das razões, os aspectos técnicos não serão 
tratados. 

 
4.3.3.42 Caso o candidato compareça com um psicólogo contratado serão observadas as seguintes condições: 

a) O psicólogo contratado deverá estar regularmente inscrito e ativo, em algum Conselho Regional de Psicologia 
(CRP), conforme as normas do CFP, cuja comprovação ocorrerá com a apresentação da carteira profissional 
e entrega da declaração de nada consta expedida pelo CRP. O não cumprimento desta cláusula editalícia, 
impossibilitará a realização do procedimento de abertura de vista e não haverá agendamento de nova 
data/hora para tal fim. 

b) Para que seja realizada a análise técnica, o psicólogo contratado terá acesso ao material psicológico somente 
no local, data e hora agendados para a entrevista devolutiva. 

c) O psicólogo somente poderá representar um candidato por vez. 
d) O sigilo sobre todas as informações obtidas, bem como aquelas que serão fornecidas na entrevista devolutiva 

ao candidato, será de inteira responsabilidade do psicólogo contratado e do candidato. 
e) Na entrevista devolutiva não será permitido em hipótese nenhuma ao candidato, nem ao psicólogo contratado 

pelo candidato, filmar, retirar, fotografar ou reproduzir o material técnico que compõem o processo de 
avaliação psicológica produzido pelo candidato. 
 

4.3.3.43 Para todos os candidatos considerados “Inaptos”, solicitantes ou não da entrevista devolutiva, após o período 
de atendimento, caso seja de seu interesse, poderá interpor recurso administrativo do resultado da avaliação 
psicológica, nos termos do Capítulo 7 – Dos Recursos, do presente Edital. 
 

4.3.3.44 A Banca que avaliará os recursos administrativos interpostos mediante a inaptidão na prova de avaliação 
psicológica será composta por psicólogos que não participaram em nenhuma das etapas deste concurso 
público, regularmente inscritos e ativos em qualquer Conselho Regional de Psicologia (CRP) do território 
nacional, conforme determinação do Conselho Federal de Psicologia. 

 
4.3.3.45 Os candidatos não convocados para a avaliação psicológica, os ausentes e aqueles considerados “Inaptos” 

estarão eliminados deste Concurso e não terão classificação alguma. 
 

4.3.4 DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL 
4.3.4.1 A Investigação Social, será de caráter eliminatório, onde serão avaliados somente os candidatos 

habilitados na Avaliação Psicológica, e tem por finalidade averiguar a vida pregressa e atual do(a) 
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candidato(a), em seu aspecto social, moral, profissional e escolar, impedindo que pessoa que não apresente 
boa conduta social, reputação e idoneidade ilibadas ingresse na Guarda Municipal de Rio Largo. 
 

4.3.4.2 A Investigação Social, verificará a idoneidade moral inatacável, apurada por meio de investigação sobre 
a vida pregressa e atual do(a) candidato(a), no âmbito social, funcional, civil e criminal. 

 
4.3.4.3 A investigação social será realizada durante as fases deste Concurso Público para ingresso 

e posteriormente à nomeação do(a) servidor(a) no cargo de Guarda Municipal, no período de estágio 
probatório, estendendo-se por toda sua vida funcional na Guarda Municipal, inclusive quando de 
designação para exercer funções de liderança ou de nomeação para ocupar cargos de livre provimento. 

 
4.3.4.4 Nos termos constantes no item 4.3.4.3 e a qualquer tempo, uma vez verificada conduta 

incompatível ou que não dignifique o perfil profissional do cargo de Guarda Municipal, será o(a) 
candidato(a) excluído(a) deste Concurso Público por inaptidão. 

 
4.3.4.5 O(a) próprio(a) candidato(a) fornecerá os dados para tal averiguação, autorizando sua realização e se 

responsabilizando pela veracidade das informações, dados, fatos e documentos por ele apresentados 
durante as etapas deste Concurso, de modo que irregularidades, inconsistências ou omissões constatadas 
implicarão na sua reprovação e consequente eliminação deste certame. 

 
4.3.4.6 Nesta etapa deste Concurso Público, o(a) candidato(a) preencherá formulário próprio e colará em sua 

capa, 1 (uma) foto no tamanho 5x7 centímetros recente e datada com no máximo 6 (seis) meses (não será 
aceita fotografia do candidato vestindo uniformes militares, escolares, empresariais e similares), bem como 
entregará 1 (uma) cópia simples e legível dos seguintes documentos: 

a) Cédula de Identidade (RG) ou do Registro de Identidade Civil (RIC); 
b) Certidão de Distribuição Criminal, emitida pela Justiça Estadual, das comarcas dos Municípios em que residiu 

a partir dos 18 (dezoito) anos de idade; 
c) Atestado de Antecedentes Criminais; 
d) Certidão (documento exigido somente para quem é servidor público civil ou militar) expedida pelo órgão 

público em que estiver servindo, informando: 
sua atual disciplinar ou comportamento;  
se responde ou já respondeu a processo disciplinar; 
se responde ou já respondeu procedimento disciplinar; 
punições sofridas. 

e) Certidão (documento exigido somente para quem foi servidor público civil ou militar), expedida pelos órgãos 
públicos em que serviu informando: 
comportamento ou situação disciplinar quando foi exonerado ou licenciado; 
se respondeu processo administrativo; 
se respondeu processo disciplinar; 
punições sofridas. 

f) Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo 
masculino); 

g) Histórico Escolar e o Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou grau equivalente, expedido por 
estabelecimento de ensino público ou particular, devidamente reconhecido pela legislação vigente. 
Candidatos(as) com ensino médio realizado por meio de cursos à distância para educação básica de 
jovens e adultos (EaD), deverão apresentar Certidão de Conclusão emitida pela Secretaria de Educação do 
próprio Estado em que foi realizado o referido curso; 

h) Certidão de nascimento ou casamento; 
i) Certidões cíveis e criminais do Poder Judiciário Federal, Estadual e Distrital, conforme estabelece o inciso VII, 

do art. 20, da legislação municipal. 
 

4.3.4.7 Esta etapa é realizada por força de legislação, que estabelece a apuração da conduta e idoneidade 
do(a) candidato(a), ou seja, exigência de conduta irrepreensível, apurada em investigação social. 
 

4.3.4.8 A avaliação se pauta nos valores morais e éticos imprescindíveis ao exercício da profissão de Guarda 
Municipal de Rio Largo. 
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4.3.4.9 A avaliação será realizada no intuito de identificar condutas inadequadas e reprováveis do(a) candidato(a), 

nos mais diversos aspectos da vida em sociedade, incompatíveis com o exercício da profissão 
de Guarda Municipal de Rio Largo, impedindo a aprovação, dentre outras hipóteses possíveis, de 
candidato(a): 

1) alcoólatra ou alcoolista; 
2) toxicômano ou drogadicto; 
3) possuidor de antecedente criminal desabonador à conduta ilibada, à reputação e à idoneidade moral; 
4) possuidor de registro policial nas condições de averiguado, autor ou indiciado, desabonador à conduta ilibada, 

à reputação e à idoneidade moral;  
5) envolvido com a prática de contravenção penal; 
6) envolvido com a prática ou exploração de atividade ligada ao jogo de azar; 
7) envolvido com a exploração de atividade ligada à prostituição; 
8) envolvido com a incitação, exaltação ou apologia a atos de vandalismo; 
9) envolvido com a incitação ou prática de atos de perturbação de sossego; 
10) envolvido com a incitação, exaltação ou apologia a atos criminosos; 
11) autor de ato infracional desabonador à conduta ilibada, à reputação e à idoneidade moral; 
12) autor de infração penal de menor potencial ofensivo, nos termos do artigo 61 da Lei nº 9.099/95, desabonador 

à conduta ilibada, à reputação e à idoneidade moral; 
13) pessoa que mantenha relação de amizade, convivência ou conivência com indivíduos envolvidos em práticas 

delituosas, sabidamente lançadas à ambiência criminosa ou que possam induzir ao cometimento de crimes; 
14) envolvido com infração originada em posicionamento intransigente e divergente de indivíduo ou grupo em 

relação a outra pessoa ou grupo, e caracterizado por convicções ideológicas, religiosas, raciais, culturais, 
sexuais, étnicas e esportivas, visando a exclusão social; 

15) possuidor de postura e/ou comportamento que atentem contra a moral e os bons costumes; 
16) contumaz em cometer atos de indisciplina; 
17) envolvido em práticas de atos que possam importar em repercussão social de caráter negativo; 
18) possuidor de comportamento que possa comprometer a função de segurança pública ou confiabilidade da 

Guarda Municipal de Rio Largo; 
19) contumaz em infringir o Código de Trânsito Brasileiro, ter sido autuado ou visto cometendo infração que 

coloque em risco a integridade física ou a vida de outrem; 
20) com histórico de conduta violenta e/ou agressiva; 
21) frequentador de local incompatível com o decoro, cujas características das atividades ali desenvolvidas 

ofendam os valores e deveres éticos inerentes aos integrantes da Guarda Municipal de Rio Largo; 
22) possuidor de comportamento que atente contra a organização, hierarquia e a disciplina em estabelecimentos 

de ensino; 
23) possuidor de certificado escolar inidôneo, inválido, falsificado ou não reconhecido pelo órgão federal ou 

estadual de educação, quando identificado em atividade de diligência própria junto a estabelecimento de 
ensino frequentado pelo candidato; 

24) possuidor de atestado médico falso ou declaração falsa de trabalho em seu prontuário escolar ou profissional, 
quando identificado em atividade de diligência própria junto a estabelecimento de ensino e/ou profissional; 

25) possuidor de punição grave ou comportamento desabonador em seus locais de trabalho;  
26) demitido por justa causa nos termos da legislação trabalhista; 
27) demitido de cargo público, no exercício da função em qualquer órgão da administração direta ou indireta, nas 

esferas federal, estadual e municipal; 
28) em desacordo com o serviço militar obrigatório ou que tenham utilizado meio fraudulento para se esquivar de 

sua prestação; 
29) possuidor de comportamento desabonador nas Forças Armadas ou em qualquer uma das Forças Auxiliares; 
30) excluído ou licenciado a bem da disciplina nas Forças Armadas ou em qualquer uma das Forças Auxiliares; 
31) inadimplente em compromissos financeiros por fraude ou má-fé em descumprir obrigações legítimas; 
32) que apresente dados com inexatidão, omita dados relevantes, declare informações inverídicas ou revele 

desídia no preenchimento do Formulário desta etapa. 
 

4.3.4.10 Irregularidades na documentação entregue, ainda que verificadas posteriormente, a não entrega dos 
documentos na data determinada e o não comparecimento na data estipulada para orientação ou entrega 
dos Formulários da etapa de Avaliação da Investigação Social, implicam a reprovação do(a) candidato(a) 
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nesta etapa e sua consequente exclusão deste Certame.  
 

4.3.4.11 Em razão do caráter sigiloso e pessoal dos procedimentos de avaliação da etapa de Investigação 
Social, que instruem quanto à identificação do histórico da conduta do(a) candidato(a) a ingresso na Guarda 
Civil Municipal de Rio Largo, ele(a) próprio isentará de qualquer responsabilidade as pessoas, empresas e 
estabelecimentos de ensino que prestarem informações sobre sua pessoa à Instituição, cabendo à 
administração deste concurso resguardar o sigilo da fonte dos dados, informações e documentos, em 
cumprimento ao inciso X e XXXIII do artigo 5º e inciso II do § 3º do artigo 37, todos da Constituição Federal. 

 
4.3.4.12 Após a entrega da documentação devida pelo(a) candidato(a) e já tendo sido iniciados os 

procedimentos de avaliação da conduta social, da reputação e da idoneidade, caso ocorram fatos novos 
referentes aos dados e informações declaradas e/ou documentos juntados e que envolvam diretamente a 
pessoa do(a) candidato(a), ele deverá de imediato informar por escrito à administração deste Concurso, 
devendo anexar, nos casos em que houver, uma cópia da documentação referente ao fato novo ocorrido. 

 
4.3.4.13 A Investigação Social de caráter eliminatório resultará no conceito de APTO ou INAPTO, sendo que serão 

avaliados somente os candidatos habilitados na Avaliação Psicológica. 
 

4.3.4.14 Os candidatos que se enquadrarem conforme acima mencionado, serão convocados por meio de Edital de 
Convocação, publicado no Diário Oficial do Município e no site do Instituto INDEC. 

 
4.3.4.15 A Prefeitura de Rio Largo publicará o resultado da pesquisa da vida pregressa e investigação social 

apenas dos candidatos considerados APTOS. 
 

4.3.4.16 Será assegurado ao(à) candidato(a) Inapto(a) conhecer as razões que determinaram a sua não aptidão, a 
qual será motivada e fundamentada em critérios objetivos, com a finalidade de livre e plena possibilidade de 
interposição de recurso. 

 
4.3.4.17 A Administração Municipal poderá solicitar, a qualquer tempo, outros documentos necessários para a 

comprovação de dados ou para o esclarecimento de fatos e situações envolvendo o candidato. 
 

4.3.4.18 A inexatidão dos dados fornecidos pelo candidato ou irregularidade na documentação entregue, ainda que 
verificadas posteriormente, bem como a não entrega dos documentos na data estipulada, determinam sua 
consequente eliminação do concurso público. 

 
4.3.5 DOS EXAMES MÉDICOS 
4.3.5.1 O Exame Médico, será de caráter eliminatório para o cargo de Guarda Municipal, onde serão avaliados 

somente os candidatos habilitados na Investigação Social, e objetiva aferir se o candidato goza de boa saúde 
física e psíquica para suportar o exercício das atividades típicas do cargo a que concorre. 

 
4.3.5.2 A convocação para a entrega dos exames médicos, contendo local, data, horário e turma será publicada 

oportunamente no Diário Oficial do Município, e disponibilizado, como subsídio, no site do Instituto INDEC 
(https://institutoindec.org.br) sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 
4.3.5.3 Não será permitida a entrega dos exames médicos em data, local, horário e turma, diferentes do previsto no 

Edital de Convocação. 
 
4.3.5.4 Em hipótese alguma, haverá segunda chamada para a entrega dos exames médicos. 
 
4.3.5.5 O exame médico estará sob responsabilidade de Juntas Médicas a serem designadas pela Prefeitura 

Municipal de Rio Largo. 
 
4.3.5.6 Para a entrega dos exames médicos, o candidato deverá: 

a) comparecer com 60 (sessenta) minutos de antecedência do horário previsto, não sendo admitidos 
retardatários, sob pretexto algum, após o fechamento dos portões e não haverá segunda chamada seja qual 

http://www.institutoindec.org.br/
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for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato; 
b) apresentar documento de identificação, no original, conforme previsto no subitem 4.1.16 deste Edital; 
c) o candidato que não apresentar um dos documentos de identificação, conforme disposto no subitem 4.1.16 

deste Edital, não realizará a entrega dos exames médicos, sendo considerado ausente e excluído deste 
Concurso Público. 

 
4.3.5.7 O exame médico, objetiva aferir mediante análise dos exames entregues pelo candidato, doenças, sinais e/ou 

de sintomas que o inabilite conforme os critérios a seguir: 
a) GERAIS: deficiências físicas, congênitas e/ou adquiridas, que causem debilidade e/ou perda de sentido ou de 

função; cirurgias mutiladoras; neoplasias malignas; doenças crônicas e/ou agudas incapacitantes; 
b) ESPECÍFICOS: sopros orgânicos, arritmias cardíacas; hipotensão ou hipertensão arterial que esteja 

acompanhada de sintomas, que possua caráter permanente e/ou que dependa de medicação para o seu 
controle; vasculopatias evidentes ou limitantes; hérnias; marcha irregular e/ou uso de aparelhos ortopédicos; 
grandes desvios de coluna vertebral; artropatia crônica; redução dos movimentos articulares; doenças ósseas; 
distúrbios importantes da mímica e da fala; disritmia cerebral; distúrbios da sensibilidade táctil, térmica e/ou 
dolorosa; incoordenação motora, bem como doenças incuráveis; transtornos mentais e de comportamento 
decorrente do uso de substâncias psicoativas; transtornos do humor, transtornos neuróticos, transtorno de 
personalidade e de comportamento, retardo mental, dependência de álcool e drogas. 

 
4.3.5.8 O exame médico compreenderá a entrega de exames laboratoriais e complementares, os quais o 

candidato deverá providenciar, às suas expensas, conforme as seguintes relações: 
a) sangue: hemograma completo; Grupo Sanguíneo e Fator Rh; glicose, ureia, creatinina e GamaGT, ácido 

úrico, colesterol total e frações, transaminases (TGO/TGP), bilirrubinas, sorologia para hepatite B e C, ABO – 
Rh; 

b) sumário de urina específico para EAS; 
c) parasitológico de fezes, com a realização do método Baerman; 
d) sorologia: Lues ou VDRL; Doença de Chagas; 
e) radiografia de tórax PA; 
f) toxicológicos: com laudo, para a detecção de drogas de uso ilícito, a partir de amostras de materiais 

biológicos (cabelos, pelos ou raspas de unhas), doados pelos candidatos, com janela de detecção mínima de 
180 (cento e oitenta) dias, abrangendo, pelo menos, os seguintes grupos de drogas: cocaína e derivados; 
maconha e derivados; metanfetaminas; anfetaminas; ecstasy (MDMA e MDA); opiáceos e derivados; 
peniciclidina (PCP) e outras. 

 
4.3.5.9 O Exame Toxicológico, de responsabilidade do candidato, de larga janela de detecção, visa verificar a 

presença de substâncias entorpecentes ilícitas, causadoras de dependência química ou psíquica de qualquer 
natureza, e será exigido na fase do concurso de entrega dos exames médicos. 

 
4.3.5.10 A Junta Médica somente aceitará laudos de exames toxicológicos de laboratórios que realizem o exame de 

larga janela de detecção (mínima 180 dias), cuja coleta de material biológico tenha sido realizada, no máximo, 
nos 90 (noventa) dias anteriores ao exame clínico. 

 
4.3.5.11 No corpo do laudo do exame toxicológico deverão, obrigatoriamente, constar informações sobre a cadeia de 

custódia, com os seguintes campos: identificação completa e assinatura do doador (inclusive impressão 
digital), identificação e assinatura de, no mínimo, 02 (duas) testemunhas da coleta; identificação e assinatura 
do responsável técnico pela emissão do laudo e certificação ISO/IEC 17025 do laboratório que realizou os 
exames.  

 
4.3.5.12 O laudo deverá registrar resultados negativos ou positivos para cada grupo de drogas, quantidades 

detectadas, bem como avaliação estatística do padrão de consumo. 
 
4.3.5.13 Somente serão aceitos os exames toxicológicos emitidos por empresa/órgão oficial devidamente credenciado. 

 
4.3.5.14 Os candidatos com resultado positivo no exame toxicológico serão excluídos deste certame. 
 
4.3.5.15 Exames Complementares: 
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I. neurológico: avaliação clínica neurológica realizada pelo especialista e eletroencefalograma com 
laudo; 
II. cardiológicos todos com laudo: 
a) avaliação clínica cardiológica realizada por especialista; 
b) eletrocardiograma; 
c) teste ergométrico; 
III. oftalmológicos: avaliação oftalmológica realizada por especialista, considerando: 
a) acuidade visual sem correção; 
b) acuidade visual com correção; 
c) tonometria; 
d) biomicroscopia; 
e) fundoscopia; 
f) motricidade ocular; 
g) senso cromático. 
IV. otorrinolaringológicos: 
a) audiometria tonal com laudo. 

 
4.3.5.16 Em todos os exames, além do nome do candidato, deverão constar, obrigatoriamente, a assinatura e o 

registro no órgão de classe específico do profissional responsável, sendo motivo de inautencidade desses a 
inobservância ou a omissão dessas informações. 

 
4.3.5.17 Para o caso de exames em que o resultado seja entregue ao candidato em mídia eletrônica como, por 

exemplo, CD, DVD, CDR, DVDR etc., esclarece-se que, o candidato deverá entregar, além da mídia, todo o 
conteúdo constante desta mídia impresso em papel ou em outro material como, por exemplo, “chapa” ou 
película fotográfica ou impressão térmica, ou imagem de filme etc. 

 
4.3.5.18 Somente serão aceitos exames emitidos em até 90 (noventa) dias anteriores à entrega dos exames médicos. 
 
4.3.5.19 Os exames entregues serão avaliados por Junta Médica designada pela Prefeitura de Rio Largo. 
 
4.3.5.20 Para todos os exames entregues, a Junta Médica considerará para análise, em conjunto com o exame clínico, 

somente, a via original. Após a data de entrega dos exames médicos, não serão aceitos complementos e/ou 
substituição de qualquer exame. 

 
4.3.5.21 No momento da entrega dos exames, a Prefeitura fornecerá protocolo contendo a quantidade de documentos 

entregues pelo candidato. 
 
4.3.5.22 O resultado do exame médico será obtido após a análise dos exames laboratoriais e complementares 

entregues pelo candidato à Junta Médica. 
 
4.3.5.23 O candidato será considerado APTO ou INAPTO no exame médico. 
 
4.3.5.24 A Junta Médica, após a análise dos exames dos candidatos, emitirá apenas parecer da inaptidão do 

candidato. 
 
4.3.5.25 Em cumprimento ao disposto no Código de Ética Médica, quando da publicação do resultado desta etapa, 

será disponibilizado, no site do Instituto INDEC, na página deste Concurso, na Área do Candidato, o parecer 
da inaptidão no exame médico emitido pela Junta Médica. 

 
4.3.5.26 O parecer da inaptidão será disponibilizado somente ao candidato mediante uso de senha pessoal durante o 

período destinado à interposição de recurso. 
 
4.3.5.27 O candidato poderá recorrer do resultado do exame médico exclusivamente no endereço eletrônico 

https://institutoindec.org.br, através do Formulário de Recurso que estará disponível no link correlato a este 
concurso. 

 

http://www.institutoindec.org.br/
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4.3.5.28 Será excluído deste Concurso Público o candidato que não comparecer para a entrega do exame médico ou 
deixar de entregar qualquer dos exames exigidos no presente Edital. 

 
 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

9.19  Todos os atos relativos a este Concurso Público serão publicados no endereço eletrônico 
https://institutoindec.org.br. Após a homologação, somente no site da Prefeitura Municipal de Rio Largo-AL- 
https://site.riolargo.al.gov.br/ , podendo ser disponibilizada, como subsídio, no site https://institutoindec.org.br. 
 

9.22     A publicação dos atos relativos à convocação para exame médico admissional, exame toxicológico e curso de 
formação, nomeação e posse, após a homologação do Concurso Público, serão de competência exclusiva a 
Prefeitura Municipal de Rio Largo, podendo ser disponibilizada, como subsídio, no site 
https://institutoindec.org.br. 
9.22.1  Para os cargos de Agente de Trânsito e Guarda Municipal, além do disposto no subitem 9.22, 

também haverá convocação, por meio de publicação, para realização de Curso de Formação 
Inicial especifica, que ocorrerá após a homologação do Concurso Público, e que serão de 
competência exclusiva da Prefeitura Municipal de Rio Largo. 

 
 

As demais disposições do Edital permanecem inalteradas. 
 
 

Rio Largo, em 18 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

GILBERTO GONÇALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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